
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, Lei de Criação nº 239/1991

CNPJ: 05.548.385/0001-40

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA.

Resolução Nº 094/2023/COMDICA/LI

Divulga o resultado final  da 
eleição  dos  membros  do 
Conselho  Tutelar  de  Lagoa 
de  Itaenga  –  PE  mandato 
2024/2028.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE ITAENGA – Estado de Pernambuco – COMDICA no uso da atribuição que lhe é 

conferida  pela Lei  Municipal  nº  527/622,  por  intermédio  da  Comissão Especial  Eleitoral, 

criada pela resolução n° 0086/2023 do COMDICA, 

CONSIDERANDO os prazos e procedimentos estabelecidos na Lei Municipal nº 527/2007 e 

no edital de convocação do processo de escolha para o Conselho Tutelar.

Resolve:

Artigo  1º  Tornar  público  o  resultado  da  eleição  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  do 

Município de Lagoa de Itaenga – PE, realizada no dia 1º de outubro de 2023:

TITULARES

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DE VOTOS RECEBIDOS

1º ZAILTON INSTRUTOR 1.238

2º ELIENE SILVA 1.174

3º VALMIR DE DONA TOTA 1.072

4º PAULO RICARDO 1.068

5º EDILENE GERALDA 1.059

SUPLENTES

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DE VOTOS RECEBIDOS

6º SIDRACK CRUZ 1006

7º PEDRINHO DA GUARDA 939

8º PROFESSOR ALEX JUNIOR 866

9º PROFESSORA ELISETE 860

10º PROFESSORA ALCIONE 722

11º INHA PEREIRA 581
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Art.  2º  Fica  aberto  o prazo de 02 (dois)  dias,  a  contar  do  dia  seguinte  a  publicação da  

presente resolução, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado, na 

forma prevista no item 14.7.1 do edital nº 001/2023.

Art. 3º A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos  

apresentados nos prazos legais previstos no edital nº 001/2023.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lagoa de Itaenga – PE, 01 de outubro de 2023.

Iaura Luzia de Barros Lima
Presidente da Comissão Especial Eleitoral
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